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I - Relatório

Tratam os autos de solicitação de prestação de serviços de Certificação Digital,

integrante da raiz ICP-Brasil, e eventual fornecimento de dispositivos tipo Token para

armazenamento de certificados digitais tipo A3 e-CPF e e-CNPJ, para utilização na Fundação

de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS) e suas escolas mantidas.

Constam dos autos: Termo de Referência (fls.02/04), Pedido de Prestação de

Serviço - PPS n° 04/2017 (fl. 07), Propostas de Preços (fls.08/17), Disponibilidade de Recursos

(fl. 20), Estimativa de Preços (fl. 18), Certidões Fiscais Negativas da empresa SOLUTI -

Soluções em Negócios Inteligentes S/A (fls.21/24) e documentação comprobatória dos valores

praticados dos valores praticados pela contratada no âmbito dos demais contratos firmados com (\V^\
ossetores público e privado (fls. 30/35). j

II - Fundamentação

A licitação é uma exigência constitucional para toda a Administração

Pública Direta, Indireta e Fundacional, ressalvadosos casos especificados na legislação

pertinente.

Cumpre-nos informarque neste momento, não há nos autos a informação

de que no âmbito do Distrito Federal, algum certame licitatório fora desencadeado para

aquisição de materiais de consumo.

Assim, analisando legalidade do requerimento da FEPECS, cumpre dizer

que dentro dos casos excepcionais, o dispositivo que regulamenta a contratação em tela

é o art. 24, inciso II, da Lei n° 8666/93, que assim dispõe:

"Art. 24. E dispensável a licitação:

SMHN Quadra 03, Conjunto A, Bloco 01 Edifício FEPECS. Asa Norte. Brasília/DF. CEP: 70.710-907.
Email: proiurfepecs@.gmail.com

(61)3325-4980.








